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íUHTCIPTO DE ITABÂIANINHA

ESIÂDO DE SERGIPE

GoNTRATO N" {8312024

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 483'2024' OUE

FAZEI, ENTRE SI O IUUNICIPIO DE TTABAIANINHA'

ESTADO DE SERGIPE, E A ETiPRESA GD

CONSTRUçÔES LTDA.

o liuNtclpto DE ITABAIANINHA, Estado de sergipe, com sede na Praça Floriano Peixoto

no 27, 10 andar do prédio sedê do Banco do BÍasil, na cidade de ltabaianinha/SE, inscÍito no CNPJ sob o no

13'098.181/0001.82,nesleatore_presentaoopeloseupreÍeitoSr.DANlLoALvEsoEcARvALHo'
doravante denominâdo ç9NTRATÁNTE. e a empresa Go coNSTRuçÕEs LTDA, inscrito(a) n-o cNPJ/MF

sobono44.915'490/o0ol.2l,sediadonaAvenidalnácioBarbosanolSS,casas3,o0c.Condominio
PoÍtal das águas, Baino Gamêlêiía, cEP 49005{05, Aracaju . Sergipe, doravanle designada

CoNTRATADO, n""t" uto r"pr"""núdo por seu sócio sr. Gustavo silveira oias, portadoí do oocumento de

ldentidaden"3.039.0796SSP/SEedoCPFnoO2326162S60'conformeatosconstilulivosdaempresa'
tendoemvistaoqueconstanoProcessoAdministrativonog0/2024eemobseÍvânciaàsdisposiçóesdaLci
nl ia.iag. oe r" oe aurit oe zOzr, ê demais legislação apliével' resolvem celebrar o pÍesente Termo de

contrato, decoÍrente oa conconãncia EletrôniJa n ostzo24. mediante as cláusulas ê condiçôes a seguir

enunciadas.

CLÂUSULA PRIMEIRA - OBJETO (aí' 92' I e ll)

1.1. O ôbjeto do presente instrumênto ê a execução des obras de PAVIi'ENTAçÁO Etl

PARALELEPIPEDOEIIVIASURBÂNASDOMUNrcIPIO:TRAVESSASÃOJORGE'RUASOL
NASCENTE,TRAVESSAzgoeJuuxo,RuAD-LoTEAittENToPoRTALDA§CIDADES,RUAB-
LOTEAÍÚENTO PORTAL DAS CTôIOCd, RUA A - LOTEAM,ENTO PORTAL DAS CIOADES, RUA B -
LoTEAUENTO SÃO GONçALO;iUI c - r-orelueNTo sÃo GoNçALO E RUA H - LOTEâMENÍO

sÂo GONçALO, em contormioaàe co, à courmro DE REPASSE N. 953E71rm2UUGlDÂDESICAIXA

e nas condiçóes estabelecidas no TeÍmo de Referência e proposta do contratado'

1.2. Obieto da contratação

'1.3. Vinculam esta contratação' indepêndentêmênte de lÍanscÍição

1.3.1. O Termo de Referência:

1.3.2. O Edital da LicitaÉo:

1.3.3. A Proposta do contratadol

1.3.4, Eventuais anexos dos documentos supracitado§'

1.4. O regiÍne de €xecução é o de empreitada por preço global'

Cámaís Nãcion6lde Modelo3 de Lisla§õc§ ê ConlÍãlos dá Corrütorle€erál da Unrão

ah,Blzâcào ma'or2o23
Êdúel màdob D3.â C,oíEoíÉnoa _ Ler n' 14 133' oe 2021'

Âo.ô!.âdo oel6 sêcr.táí..,o Go6là0 e liováçéo.
üêíüdâdo vÉ§l pda s,€cdana dê G€31áo e lnovâçào

LOÍE ÉsPECIFICAÇÃo cóDrco UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÂRIO

VALOR TOTAL

03

PavimentaÉo de

vias urbanas no

Municipio de

Itabaianinha - SE

28636 SV 1.00 589.000.00

t

589.000,00
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CúUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÂO

2.1. O Prazo de vigência dâ mntrataÇão e de 120 (cento ê vinte) dias contados da dat'a dê sua

]".in"tro.'n, to-a dtaÍtioo 105 da Lei n'14 133 de2021'

2.2. O prazo de vigênc'a serâ automaticamente pronogado' independentemente de lermo aditivo'

quando o obieto não ÍoÍ concluído;" ôtiJt rit'"0" acima' iessalvadas as pÍovidências cabiveis no caso

je culpa do contratado, previstâs nêste instrumento'

2.3. A pronogaçâo de que trata este item é condicionâda ao ateste pela autoridade competente' dê que

as condições e os pregos ott'""^""ti 
'"'"l"sos 

para a Administração' Permitida a negociaçâo com o

ãnt.at"io, atentando, ainda, paÍa o cumprimento dos seguinles rêquisitos:

a) Estâr formalmente dêmonstrado no processo que a forma de prestaÉô dos serviÇos tem nâtureza

continuada;

MUI'ICIPTO OE ITABAIÂNIflHA
ESTADO DE SERGIPE

câmaíâ Naoonal(b lúodeloa do LloEçn€s o cont€los 
'!â 

côns1{loía4êral da uniilo

b) Seja juntado ÍelatÓrio que d'scorra sobÍe a execução do contrato' com informações de que os

serviços tenham sido prestadÔs regularmente;

c) Seia iuntadâ iustificativa e motivo' por e§crito' de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço:

d) Haia maniÍestação exprg§sa do contratado inÍoÍmando o interêsse na pronogaçáo:

ê) Seia comprovado que o contÍatado mantêm as condições iniciais de habilitação'

2-1. O contratado não tem direito subietivo à prorrogaÉo conlratuâl'

2.5. A proÍrogaÉo de contÍab deverá ser promovida mediântê celebraÉo de termo aditivo'

2.6. Nas eventuais pronogações contÍatuais' os custos náo Íenovávêis iá pagos ou amortizados ao

longo do pÍimêiro periodo de uigenJa Oa contrataÉo deverâo seÍ reduzidos ou eliminados como condiÇão

paÍa a rânovaçáo. - es de
2.7. O contÍato não poderá ser pronogado quando o contratâdo tiver siíJo pênalizâdo nas sançol

dêclaraçáo de inidoneidade ou inli"olrlnro de licitâr e conlralar com poder público, observadas as

abrangências de aPlicação'

cúusuLAÍERCEIRA-T,oDELOSDEEXECUçÃOEGESTÃocoNTRAÍUAls(8Ít'92'w'Vlle
xvllD

3.1. O Íegime de execução contratual' os modêlos de gestão e de execução' assim como os prazos e

condições de conclusão, "^u"g""to";"iáo 
e recebimeÀto do obieto cÔnstam no Termo de Rêferência '

anexo a este Contrato.

MATRIZ DE RISGO:

3.1.í. Documento Íeferente Matriz de Risco em anexo'

CúUSULÀ OUARTA - SUBCONTRÂTAçÀO

4.1. Náo seÉ admitida a subcontÍataÉo do obiêto contratual'

cúusuLA OUIilTA - PREçO (art 92' V)

5.1.ovaloÍtotaldacont'atâÉoédeRt5s9,oo0,oo(quinhentoseoitentaenovemilÍeais).

5.2. No valoÍ acima estão 
'ncluÍdas 

todas âs desPesas oídinárias diretâs e indirê-las decorÍentês da

execuçãodoobieto,inclusivetributose/ouimpostos'encârgossociais,trabalhistas'pÍevidenciários,fiscais

)-

êHffi:Jfjftr-*^ciâ' Le, n' 14 r33 oê m2r
Âdryado Dêla S€cÍ.taÍt! do G€elào s lrclaÉo'
iàã-ú-à-".úr p"r" s".*lad, de Gêstâo e lnovaçáo

Pâqil'a 2114



XUNICIPIO DE TÍABÂIÀT{INHÂ
ESTAOO DE SERGIPE

e comêrciais incidentes. taxa de administraÉo, fÍete, sêguro e outros necessários ao cumprimenlo integral

do obieto da contrataÉo.

cúusulA sExrA - PAGATTENTO (arr.92. V e Vl)

6.1. O prazo pâÍa pagamento ao contrâtado e dêmais condiçôês a ele reÍorentes será de no máximo 30
(trinta) dias apôs apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamenle atestada por servidor designado.

6.2. Ouando do pagamento, será êfetuadâ a retenção tributária prêvista na legislagão aplicável, inclu§ve

a Taxa Adminrstrativa Municipal de 1,5% (um vírgula cinco poÍ cento), prevista na Lei Complernentaí

Municipal no 963, de 09 de Dezembro dê 2016.

6.3. No ato do pagamento também seÍá íeita a rel€nÉo do lmposto de Renda, conforme Decrêto

Municipal n'41412022, disponivsl do Porlal da TranspaÉncia.

cúusulA sÊrrA - REAJUSTE (8rL e2. V)

7.1. Os preços inicialmente contralados são fixos e irreaiustáveis no prazo de um ano contado da data

do oÍçamento estimado.

7.1.1. O orgamento estimado pela Adminiskaçâo baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas
com base no ORSE/SINAPI do mês de junho do ano de 2023._

7.2. Após o intêÍregno de um âno, os preços iniciais seráo reaiustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice INCC-M, exclusivamente para as obrigaçô€s iniciadas e concluídas após a ocorrência
da anualidade.

7.3. Nos reaiustes subsequêntes ao pÍimeiro, o interegno mínimo de um ano seÍá contado a paíir dos
efeitos Íinanceiros do úrumo reaiuste.

7.+ No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de rea,ustamênlo, o contratanlo pagarâ ao
contÍatado e impoÍtância calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diÍerença corÍespondente
tào logo sêia(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dêÍinitivo(s).

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a aprêsentâr memória de cálculo referente ao rea.iustamento de
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

7.5. Nas aÍeriçôes Íinais. o(s) indico(s) utilizado(s) para reaiuste soÍá(ão), obrigatoriamente, o(s)
derinitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) eslabelêcido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de gualquer

Íorma nào possa(m) mais seÍ utilizado(s), será(áo) adotádo(s), em substitui(Éo, o(s) que vieí(êm) a ser

deteÍmtnado(s) peh legislaçâo então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índica substituto, as partes elegêrão novo índice oficial,

para rêajustamento do pÍeço do valor Íêmanescente, por meio de termo aditivo.

7.9. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLÂ oÍTAvA - oBRIGAçÔES DO CONTRATAT{TE (art. 92. X. Xl o XIV)

8.'1. Sào obÍigaçôes do Contratante:

8.2. ExigiÍ o cumprim€nto do todas âs obrigaçõ€s assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato

e seus anêxos:

8.3. Receber o obieto no prazo e condiçÕes estabelecidâs no Tarmo de ReÍerêncla;

t$r

l--,'CrÍntr. Nâooôâl de iloaroloa dc Lisla@s o conúâto. ala Cooarlo.ro€ê.âl dá thÉo
Arr,.{zâçáo. ín ioí2023
Edii.l mdo 0.í. CoírcoíÉÍÉ6 - L€i n' 14.133. do 2021.
Apíorrdo É. S.€/!te.l" dG G€tlro â lísvâÍáo.
tdêrdidlde virrÉl pêfr S,ocrotsíÉ dê GesÉo a lnora(áo

Pàqinê 3114
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MU ICTPTO OÊ TÍABÂIAI{IiIHA
ESTADO DE SERGIPE

a.1. NotiÍicar o contratado por escrito da ocorÍência de eventuais impeÍÍeiçÕes' Íalhas ou irregularidâdês

constatâdasnocuÍsodaexecuçãodosseÍviços,íixandopÍazopaÍaasuaconeçáo.certiÍicando-sedeque
as soluções por ele propostas seiam as mais adequadas'

8.5. NotiÍicaÍ o Contratado, por escrito' sobrê vícios' defeilos ou incorÍeções veriíicadas no obieto

forn""iOo, para que seia por ele substituído' íeparado ou corrigido no total ou em parte' às suas expensas:

g.6. Acompanhar e Íiscarizar a execução do contrato ê o cumprimento das obrigaçôes pelo contratado:

8.7. comunicaÍ a êmpÍesa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à pârcela incontroversa da

execução do obieto, para eÍeito oàlrq"ià"ó " 
p'g"t"nto' quando houver controvérsia sobre a exearçâo

do obiêlo. quanto à diíl€nsão' quJld'0" 
" 

q"ntidaãe' conforme o art' 143 dâ Lêi n'14 133 de2021:

8.8. EÍetuaÍ o pagamento âo ContÍatado do valot corÍesPondente à execução do obieto' no prazo' foÍma

e condiçÕes estabelecidos no pÍes€nte Contrato e no Termo de Refêíência:

8.9, Aplicar ao Contratado as sanções prêvistas na lei ê nêste Contrato;

g.t.. cientrficãr a comissão de Apuração de Responsabilidade para adoÉo das medidas cabíveis

quando do descumPrimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobrê todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvãs os 
'equeritentos 

maniÍestamentê impêrtinenles' meramenle

protefafOrios ou de nenhum intere§se para a boa execuÉo do aiuste'

8.1l.,l.AAdministraçãoteráoprazodel(um)mês'acontardadatadoprotocolodorequerimento
para decidir, admitida a proÍrogaÉo motivada' por igual período'

S.l2.RespondereventuaispedidosdereestabeleclmentodoequilibÍioeconÔmico.financeiroÍeitospelo
contratado no pÍazo máximo de I (um) mês

8.í3.NotificaÍosemitentesdasgarantiasquantoaoiníciodepÍocessoadministrativoparaapuraçâode
descumpÍlmento de cláusulas contretuals'

g.14. Comunicar o contratado na hipótêse de postefior alteraçáo do proieto pelo contratante, no caso d9

8.15. Fomecer por escrito as inÍorma@es necesvárias para o desenvolviÍn€nto dos serviços objêto do

contÍato.

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos sêrviços' após seu recebimento'

8.17. A§segurâr que o ambiente de trabalho' inclusivê seus equipamentos e instalaçóes' apresentêm

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado' das normas de segurança e saÚde no trabalho'

qr"nio o 
""*iço 

tor executado êm suas dependências' ou em local por ela designado'

8.18. Nâo responder por quaisquer compromisso§ assumidos pelo ContÍãtado com lerceiros' ainda que

vinculados à execução do conraà, bem como por qualquer dano causado a teÍceiros em deconênciâ de

âto do Contratado, de seus empregados, prêpostos ou subordinados'

8.19. Previamente à expedição da ordem de seívi9o' verificar pendências' liberãr áreas e/ou âdotar

pmvidências cabiveis para a regularidade do início da sua execução'

cúUsULANoNA.oBRIGAçÔESDocoNÍRATADo(aÍt92.xlv.xvloxvll)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçóes constantes desle Contrato e de seus anexos'

assumtndo como exclusivamenle seus os riscos e as despesas decorÍentes da boa e peíeita exocuçào do

aÍ1. 93. §2'. da Lei no 14.1 3. de

ob,eto, observando. ainda, as obÍigaçôas a seguir dispostas:

Pâgina 4114 0Câmaía Nâooütdc iio<telos d€ Lolla(Éês e Coíttralos dÊ ConsdlÚle'Gerál & Unrtlo

Ânrãüzac:io mardm23'çãrr 
nràoero oara Carconenoa _ Ler n" 14'133 dem21'

Arrov-ddo D€lâ SscídaÍ€ d€ Gosláo ê hotaçâ'
iáú"oe r""trp.ta sooelãÍrâ 6€ Crô§táo e lnoveçáo



I.IUNICIPIO D€ ITABAIANINI{A
ESTÂDO DE SERGIPE

9.2. Manter preposto aceito pêla Administração no local do seÍviço para represenlá-lo na exeôução do
contÍato.

9.2.1. A indicaçâo ou a manutênção do pÍeposto da empÍesa podeÍá ser Íêcusada pêb órgão ou
entidade. desde que devidamente justificada, devendo a empresa dêsignar oulro para o exeÍcício da
atividade.

9.3. Atender às deleÍminaçÕes regulaÍes omitidas pelo Íiscal do contralo ou auloridade superior (g;[.
'í37. ll) e prestaÍ todo êsclarecimênto ou inÍormaçâo por elês solicitados:

9.4. Alocar os empregados necesúrios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhêcimento adequados, fomecendo os mâleriais, equipamenlos, fenamentas e utensÍlios
demandados, cuja quantidade. qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaçôes de boa técnica e
â lêgislaÉo dê regência;

9.5. Reparar, conigir. remover, reconslruir ou substituir, às suas êxpensas, no total ou em parte, no
prazo Íixado pelo fiscal do contrato, os seNiços nos quais se verificarem vicios, dsÍeitos ou inconeções
resultantês da êxêcuçâo ou dôs materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos deconentes da execuÉo do obiêto, de acordo com o
Código dê Dêfêsa do ConsumidoÍ (Lêi no 8.078. dê '1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
AdministrâÉo ou têrceiros, nâo reduzindo essa responsabilidadê a Iiscalizâção ou o acompanhamento da
execução contÍatual pêlo Contrâtante, que Íicará autoÍizado a descontaÍ dos pagamontos devidos ou da
garantia. caso exigida no edital. o valor correspondente aos danos soÍridos;

9.7. Efêtuar comunicação ao Conlratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de Íeâlização ou
Íinalizaçeo do serviço no prazo estabelecido, para adoçáo de açô€s de contingência cabíveis.

9.8. Náo contrataÍ, durante a vigência do contrato. cóniuge, companheiro ou parenle em linha reta.
colatsral ou por aÍinidadê, até o leícsiro grau, dê darigente do contratante ou do íiscal ou gêstor do contrato,
nos teÍmos do aÍtiqo 48. oaÍágÍaÍo único. da Lei no 14.133. da 2021 :

9.9. Ouando não foÍ possível a veriíicaçào dâ rêgularidade no Sistema de Cadastro dê Fornecedores -
SICAF, o contratâdo dêvoÍá enlregar ao setor rosponsável pêla fiscalizaÇâo do conlrato, âté o dia trinta do
mês seguinte ao da prêgtaçáo dos serviÇos, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade rêlativa à Seguridado Social;

b) certidão coniunta relativa aos tributos Íederais e à Divida Ativa da União;

c) cêÍtidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou
ssde do contÍatado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e

e) CeÍtidâo Negativa de Débitos Trâbalhistas - CNDTI

9.10. Responsabilüar-se pelo cumprimento das obÍigEções previstas em Acordo. ConvenÉo. Dissidio
Coletivo de TÍabalho ou equivalentes das categorias abrângidas pelo contrato, por todas as obrigações
tÍabalhistas, sociais. previdenciárias, tributárias e as demais prêvistas em legislação especiíica. cuia
inadimplência náo transfere a responsâbilidâde ao Contratantei

9.r1. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualqueÍ ocoÍrêncla
anormal ou acidente que se venfique no local dos serviços.

du

CâíÍrâía Nâoonâl @ Modalos de Lüle(rês e Conlratos dâ CoftdtoíÉGêrat dâ UnÉo
AtrCizaçao. Íráior2o23
Edilál mo<lel5 pâra Co.lco.Éioá - Lei nc 14.133, de m21.
Ap.ovado pêlâ S€.r6l,ana d€ Gssrâo 6lÍrovôfáo.
lú€oüdade vi§lal pela SêcÍelãÍÉ de Gêstilo e lnov€Cào
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g.12. prestaÍ todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pelo contratantê ou por seus prepo§tos'

garantindo'lhes o acêsso. a qu"rq'u' ú*po' 
"o 

tácat dos trabaltros' bem como aos documentos relativos à

execução do emPreendimento

9.13. Paralisar, por determinaÉo do Contratante' qualquer atividade que não êsteia sendo executadâ dê

acordocomaboatécnicaoUqueponhaemriscoasegurânçâdep€ssoasoubensdeterceiros.

9.,l4.Promoverâguarda,manutenÉoevigilânciademateriais.Íerramentas.etudooquefoÍnecessário
à execuçào do obiêto, durante â vigência do contrato 

. do as
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente' cumpnr

determinaçôes dos poderes pú;licos, mantendo *mpre limpo o locâl dos serviços e nas melhoÍês

condiçoês de seguranç4, higiene e disciplina'

9.16. Submeter prevaamente, por escrito, ao Contrâlante, paÍa análise e aprovação' quaisquer mudanças

nos métodos executivos que tulari às especmcaçoes Oo memorial dascritivo ou instrumento congênêre'

9.17. Náo permitir a utilização de qualqueÍ trabalho do me19r de dezesseis anos' exceto na condição de

aprendiz para os maioÍes de q,,torzà"not' nem permitir a utilização do habalho do menor de dezoito anos

em trabalho notumo perigoso ou insalubrê;

9.l8.ManterduÍantetodaavigênciadocontrato,êmcompatibilidadecomasobrigaçõêsassumidas.
todas as condiçÕes exigidas paÍa habilitação na licitação:

9.19.cumprir'durantetodooperiododeexecuçáodocontrato,areservadêcáÍgospÍevistaêmleipara
pessoa com deficiêncaa, p",, 

'""bilit"do 
d" Previdência Social ou para âprendiz' bem como as reservãs de

cârgos previstas na legislaçáo (art 116):

g.2o.ComprovararêseÍvadecârgosaqueserefeÍeacláUsulaacima,noprazolixadopeloÍiscâldo
contrato. com a indicáção dos êmprejados que preencheram as íeferidas vagas (art 116. oarágÍaÍo único);

g.?l.GuardarsigilosobrelodasasinfoímaçÔesobtidasemdecorÍênciadocumprimenlodocontrato:

g.22.AÍcarcomoÔnUSdecoírentedeeventualequlvoconodimênsionamentodosquanlitativosdesua
proposta,inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesdefatoresfuturoseincertos,devendo
complementá-los, caso o píevasto inicialmentê em sua proposta nâo se'a satisfâtÓrio paÍa o atendimênto do

objetodaconlrataÉo.e*".toq,,ndoocorreralgumdo§evêntosaÍÍoladosnoart.l24.ll.d,daLeino

14Ut{ICIPIO DE IÍA8ÂIANINHÂ
ÊSÍADÔ DE SERGIPE

14.133. de 2021 ,

9.23.cumprir,alémdospostuladoslêgaisvEentêSdeàmbitoÍederal.estadualoumunicipal,asnoÍmas
de sêgurançâ do Contratante;

9.24. ManteÍ os empregados nos horários prêdeterminados Pelo Contratante'

9.25. Apresentar os empregados devidamente idenliÍicados por meio de cíachá'

9.26. ApÍesentar ao Contratante, quando íor o caso, a Íelação nominal dos empregados que adentÍaráo

no órgão para a execução do serviço

g.27.observarospÍeceitosdalegislaçâosobreaiomadadetrabalho,conformeacategoriaproÍissional.

g,2g. Atender às solicitaçóss do contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo

ÍixadopelaÍisca|izaçâodocontrato,noscâsosemqueíicarcon§taladodescumprimentodasobrigaçoes
Íelativas à execuçâo do serviço' coníorme descrito nas êspecificaçÕes do obieto'

9-29. lnstruir seus empÍegados quanto à necessidade de acatar as NÔrmas Internas do ContÍatante'

&

Càínâra Nâoonal do líodelos dê Licllâçées e Conlíâlos 
'ts 

Con6dloí+,G€râl {'ã UnÉo

Âülelzâcáo Ínâro2023
Eúrd íüdêl. pr.â c.ôír..íÍêocis _ Le, í' 14.'33. oe 2021'
Adôvado oolâ sâ..€i,â,ia ds G€31áo 3 lmveÉo.
rd*ndade ,Ér.t pêla s*r6laiÉ oe Geslào ê lnovaçáo
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g.30.lnstruirseusempregadosarespêitodasatividadesaserêmdesemPenhadas,alertando-osânão
execularem atúidades nâo abrangidas pelo contralo, devendo o contratado relatar ao contrat'ante todâ e

qualquoÍ oconência neste sentido, a lim de evitar desvio dê Íunçào

g.3,t.lnstruirosseusempregados,quanloàprevenÉodeincêndiosnasárêasdocontralante.

9.32. Adotar as providências e pÍêcauçÔes necessárias, inclusive consulta nos rêspectivos óÍgãos' se

nêcessário Íor, a Íim de que não venham a seÍ danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de

comunicação.

9.33. Estar registÍada ou inscrita no consêlho Proíissional competente, coníoÍmê as áreas dê atuação

pÍêvistas no Teímo dê ReÍorência, em plena validade.

9.34.ObteÍjuntoaosÓÍgãoscompetentes,conformeocaso,aslicençasnecessáriasedemais
documentos e âutorizaçÓes exigívêis, na forma da legislação aplicável'

g.35. ElaboÍar o oiário de obra, incluindo diariamente. pelo Engenheiro preposto responsâvel. as

infoÍmações sobÍe o andamento do emprêêndimonlo, tais como, númêro de Íuncionários, de equipamentos.

condiçOàs de lÍabalho, condiÉês meteorológicas, Sêrviços executrados. regislro de ocoÍÍéncias e outros

íatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalizaçáo e situaÉo das atividades em ÍêlaÉo âo

cÍonograma Prêvisto.

9.36. RefazeÍ, às suas expensas, os trabalhos êxecutados 6m desacoÍdo com o estabêlecido nas

esp€ciÍicaçÕes, bem como substituir aqueles realizados com materiais defêituosos ou com vicio de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Proieto Básico Deíinitivo

9.37. UtilizaÍ somente matéria-prima florêstal procêdente, nos têrmos do aÍtigo 11 do Dêcrêto n" 5.975 de

2QQ6, de:

a) manejo norestal, Íealizado por meio de Plano de Maneio FloÍestal sustentável - PMFS devidamente

aprovado pelil órgâo competsnte do SisteÍlâ Nacional do Meio Ambientê - SISNAMA;

b) supressào dâ vegetaÉo natural, devidamente autorizada p€lo Ór9ãÔ competente do sistema

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

c) florêstas planladas; e

d) outras Íontes de biomassa florestal, definidas em normas especíÍicas do órgão ambientel

competentê.

9.34. Comprovar a procedência l€gal dos produtos ou subprodutos florestai§ utalizados em cada etapa da

execuçào contratual. nos termos do
19/OI/2O1O, por ocâsião da respectiva mediÉo, mediante a aPÍe§entação dos seguintes documentos,

conÍorme o cáso:

a) cópias autenticadas das notas Íiscais dê aquisiÉo dos píodutos ou subpíodutos íorestais;

b) cópia dos compÍovante§ de Registro do Íornecedor 6 do tÍanspoíador dos produtos ou

subprodutos floÍestris junto âo Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmsnte PoluidoÍas ou

Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição íor obÍigatória,

acompanhados dos Íêspectivos Certificados dê Regulâridade válidos, conforme eÍtigo 17. inciso ll. da Lei

n' 6.938. dê 1981, e lêgislaÉo correlata;

c) Oocumento de OÍigem Florestal - OOF, instituido pêla Portaria n" 253, de 18/08/2006, do Ministério

do Mêio Ambiente. ê tnstruÇão NoÍmativa IBAMA n" 21. de 2411212014. quando se tratar de pÍodutos ou

subpodutos ltorostais de oÍigem nativa cuio transporle e armazenamento exiiam a smissáo de tal .

lhenÇa obÍigatóíia; ê I \l-/ \

câmârr Nàqonal de Modetos de Lrcúr(,ô€! e cool'áros clô cônsiitoírá_Geral Ô unÊo 
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g.3S,l.casoosprodutosousubprodutosflorestaisutilizadosnaexecuçáocontratualtenham
origememEstadoquepossuadocumentodecontroleprÓPrio'oContratadodeveráapresêntá.lo,em
coirplementação ao DOF. â Íim de demonstraÍ a regularidade do tÍansporte e armazenamento nos

limitês do teÍÍitÔÍio esladual.

9.39- Observar as diretrizês, critérios e Pro

estabelecidos na Resoluçâo no 307

de Meio Ambiente - CONAMA' con

19/01/2010. nos seguintes termos.

9.39.2. Nos tsrmos dos

Contratado deverá Providencia

Câmarâ Neoonalde lvloalolos ó6 Licilafre§ € CotlíâtoÉ dâ C'oBdloÍÉ€êrd dâ Uniáo

ab.üzacáo ma'or2o23
Ed'td íóde|o oara CsrcoíÍênc,à - Le, n' i4.133. (É 2021.

^DÍovárto 
pêla S€c..|ãria dà G€sláo o lbváÉo'

idêÍrtdade.sual pelâ S€cíolânâ dê Gê€lÉo ê lÍlovacào

cedimentos para a gestáo dos resíduos da construçáo civil

, dê 05/07/2002, com as altêraçÔês posteriores, do Conselho Nacional

forme

9.39.í.ogsrenciamentodosÍesíduosorigináriosdacontrataç3odevêláobedeceràsdiretrizes
têcnicas e procedimentos do PÍograma Municipal de Gerenciamento de Resíduos da constÍuçâo civil

ou do pÍojeto de Gerenciamento de Resíduos da Construçáo Civil apresentado ao Órgâo competente.

conÍoíme o caso.
o

radestinaÉo ambientalmente ãdequada dos resÍduos da construçâo civil

originários dâ contratação, obêdecendo, no que couber. aos seguintes Procedimêntos:

9.39.2.1,resíduosclâssgA(reutílizáveisourecicláveiscomoagregados):dêVerãoserreutilizadosoU
reciclados na forma de agregados, ou encaminhado§ a aterÍos de Íe§Íduos classe A de preseÍvaçao

de mateÍial Para usos futuros

9'39.2'2. rêSiduos classe B (recicláveis para outras destinaçÔes): devêrão ser reutilizados, reciclados

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utitizaçáo ou reciclâgem futura.

9.39.2.3,Íesíduosclassec(paÍaosquaisnàoforamdesênvolvidastecnologiasouaplicaçÕes
economicamente viáveis que permitam â sua reciclagem/Íecuperação): deverâo ser armazenados.

tÍansportadosedestinadosemconfoÍmidadecomasnormastêcnicaseSp€cíÍicas.

9.39.2.4'ÍesiduosClasseD(perigosos'contaminadosouprejudiciaisàsaúde):deveráoseÍ
aÍmazenados, transpoÍtados, Íeutilizados e dêstinados em conÍormidâde com as noÍmas técnicâs

especiÍicâs.

9.39.3. Em nenhuma hipólese o ContÍâtado poderá dispor os residuos originários da contraiação

em ateÍros de resíduos SÓlidOS urbanos, áreas de "bota Íora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidâs por Lei, bem como em áreas nào licenciadas.

9.39.4. para lins de ÍlscalizaÇão do fiel cumprimento do PÍograma Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da construçào civil, ou do ProiêtÔ de Gerenciamento de Resíduos da construção civil.

ConÍorme o Caso, o Contratado compÍovará, sob pena de multa, que todos os lesíduos rÉmovidos estão

acompanhados de controle de Transpoíte de Resíduos, êm confoÍmidade com as normas da Agência

Brasileira de NoÍmas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.1í2, ',15.113. 15 1',14' 15.115 e 15.116, dê

2004.

9.40. Observar as seguintes diretÍizes de caráter ambiental:

9./10.1. Qualquer instalaçáo, equipamento Ôu pÍocesso. situado em local Íixo. que libeÍe ou emila

matériaparaaatmosfera,poremissâopontualouÍugitiva,utilizadonaexecuçãocontratual,deverá
Íespeitar os limitês máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução coNAMA n' 382' de

26/1212006, e legislação correlata, de acoÍdo com o poluente e o tipo de fonte'

9.40.2. Na execuçáo contratual' conÍorme o caso a emissào de Íuídos não poderá ultrapassar.os /
níveis considerados aceitáveis pela Norma NBRI0 151 - AvaliaÇão do Ruído em Áreas Habtlady
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visando o conforlo da comunidade, da Associação Erasileira de NoÍmas Técnicas - ABNT. ou aqueles

estabelecidos na NBR-.10.152 - Niveis de Ruido paÍa confoíto âcústico. da AssociaÉo BrasileiÍa de

Normas Têcnicas - ABNT, nos termos da Rêsoluçáo CONAMA n' 01. de 08/03/90, e legislaçao coÍÍ8lata.

9./t1. Nos termos do , deveÍão ser

utilizados. na execuçâo contÍatual. agregad os reciclados, sempÍê que existir a oferta de lais matêriais'

capacidade de suprimonto e custo inÍeÍior em

Íormação de Preços os custÔs coríespondentes

relâção aos agragados nâturais, inseÍindo-se na planilha de

g.12. Responder por qualquar acidente de trabalho na execugâo dos seÍviços' por uso indevido de

patêntes registÍadas êm nome de terceiros, por danos íesultantes de d€Íoitos ou incorreçôSs dOS SeNiÇos

ou dos beni do Contratanto. de ssus Íuncionários ou de terc€iros, ainda quo ocoíridos em via pública junto

ao serviço de engênharia.

9.§. RealizaÍ. confoÍme o caso, por meio de laboratórios previaÍnênte aprovâdos pela Íiscalização e sob

suas cuslas, os t€stss, ânsaios, exaÍnês e Provas que lhe cáibam nêcessárias ao controle de quâlidade dos

materiâis, serviços e equipamentos a serem aplicados nos lrabalhos, conÍoÍme procedimento previsto nas

especificaçÔes.

9.44. providenciar, coníoÍme o câso, as ligações dorinitivas das utilidades pÍêvistas no proieto (água,

esgoto, 9ás, energiâ elétrica. telefone €tc.): bem como aluar iunto aos ôrgãos Íederais' e§taduais e

mriricipÃ e concessionárias de serviços públicos para a obtençáo de licênças e Íegulârização dos servi@s

e etividadês concluídas (êx.: Hâbite'se, Licênça Ambiental de Operâção etc )'

10. CúUSULA OÊCITA. OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPO

10.í.ASpaÍtesdeveÍãocumpÍirâLein.13.709.de14deaoostode2018(LGPD)'quantoatodosos
dadospessoaisaquetenhamacessoemÍazâodocertameoUdocontratoadministrativoque
eventuaimente venha a Ser Íirmado, a partir dâ aprêsentação da proposta no procedimento de contrat'açâo,

independentemênte de dedaraÉo ou de âceitaÉo expressa'

1O-2. os dados obtidos somênte poderáo ser utilizados para as Íinalidades quê iustiÍicaram seu acesso e

de acordo com a boa-íé e com os pÍincipios do aÍt. 60 dâ LGPD'

í0.3. É vedado o compaÍtilhamento com teÍceiros dos dados obtidos íora das hipÓteses pêrmitidas em

Lei.

10.4. A Administraçáo devêrá seí iníormada no Prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contÍatos de

suboperação fiímados ou que venham a ser celebrados pelo Contratedo'

í0.5. Íerminado o tratamênto dos dados nos termos do aÍt. 15 da LGPD. é dever do contralado eliminá-

los, mm exceção das hipóteses do art. 16 da LGPO, incluindo aquelas em que houveÍ necessidade dê

guaÍda de documentaÉo para Íins de comprovaÉo do cumpÍimento de obrbações legais ou contratuais e

somente enquanto não pÍêscritas essas obrigações.

10.5. É dever do contÍatado orientar e treinar s€us empregados sobÍe os deveres. rÊquisitos e

Íesponsabilidades dêcoÍêntes da LGPD.

.10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadoÍes e subcontratados o cumprimento dos deverês da

píesenle cláusula, permanecendo integrâlmente responsável por garântir sua obseÍvância.

10.g. O Contíatante poderá realizâÍ diligência para aíerir o cumpÍimento dêssa cláusula, devêndo o

ContÍatado âtender ptontamentê eventuais pedido§ de comprovação íormulados'

Câma.â Nsooral do Àrodolos da Llolsfaê! e Coírtr6to6 dâ Conidlofla€âÍa| da Uniào
Aúal.açao .núrr2023
Editc modêlo 9ârâ cqrcoíà.t .i. - Lôi n" 1a.133. oô 2021.
Âprovad., pda SÉc..râtta dô cióLo . ktov.çào.
ldcílidadê vi3oâl pê|. s€ar6t íte 0e Geiláo. hoveçlo
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io.g.OContratadodeveráprestar,noprazoÍixadopeloContratante,proíÍogáveliustificâdamente'
quaisquer inÍormações acerca dos dados pessoais Para cumPrimento dâ LGPD' inclusivo quanto a eveÍtual

dêscaíie realizado.

l0.lo.BancosdedadosÍoÍmadosapaÍtirdecontratosadministrativos,notadamenteaqualesquese
pÍoponham a armazenaÍ dados pessoais, devem seÍ mantidos em ambiente virtual controlado, com registro

individual rastreável de tratam€ntos realizados (LGPD. arl. 37). com cada acesso. data, hoÍárb e ÍegistÍo da

Íinalidade, paÍa eÍeito de ÍesPonsabilização. em caso de eventuais omissões' desvios ou abusos'

1o.lo.1.osreÍeridosbancosdedadosdevemserdesenvofuidosemÍormatointêÍopeÍável.afimde
garantiÍ a reutilizaÉo dessos dados Pelâ Administraçâo nas hipÔtesês prêvistas na LGPD'

10.11.ocontÍatoestásuio.toa§eÍalteradonosprocedimentospeítinentêsaotratamentodedados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente' em êspecial a ANPD poÍ meio de opiniões técnicas

ou ÍecomendaçÕes, editadas na forma da LGPD'

10.í2. Os contÍatos e convênios de que trata o § 'to do aÍt 26 da LGPD deverão seÍ comunicados à

autoridade nacional.

cúusuLA DÊClllA PRlfElRÂ - GARANTIA DE EXECUçÀO (arL 92' Xn)

11.1. Não será êxigida gaÍantia de execuÉo contÍatual'

cúusULADÉclÚASEGUNDA-|NFRAçÔESESANçÔESADi,lNlsTRAnvAs(eÍt.92.xtv)

12.1. Comete inÍraçâo administrativa. nos teímÔs da Lêi no 14 133 dê 2021 o contratado que:

a) der causâ à inexecução parcial do contÍato:

b) deÍ causa à inexocuÉo Parcial do contrato quê câuse grave dano à AdministraÉo ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao inteross€ coletivo:

c) deÍ causa à inexscução total do contrato:

d)ense}aÍoÍetaídamentodaexecuÉooudaentregadoobietodaconÚataÇãosemmotivojustiÍic€do:

e)apresentardocumentaçãoÍalsaouprestardeclaraçãoÍalsaduranteaexêcuçâodocontrato;

Í) praticar ato fraudulento na êxecuçáo do contrato;

g) comportar-se de modo inidÔneo ou cometer fraude de qualqueÍ nalureza:

h) praticar ato lesivo prevrsto no art 5"da Lei no 12'846 de 1"deagostode2013'

12.2. Seráo aplicadas ao COntratado que inconer nas infrações acima descritas âs seguintes sanções:

i)ÀdveÍtência'quandoocontraladodercausaàinaxecuÉopaÍcialdoconlÍato.semprequenà]se
iustmcar a imposição de penalidade mais grave (art 156 §2o da Lei n' 14 '133' ds 202'l ):

ii; lmpedimento da licltaí o contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas "b"' "c' e

"á" do subitem acima deste ContÍato, sempre que não se iustiíicar a imposiçâo de penalidade mais grave

(aÍt. 156. § 40. da Lei no 14.133. dê 2021):

ii» o."tãr"çao aÊ lnldon€ldade para llcitaÍ s contratar, quando pÍaticadas as @ndulas descrilas nas

atíneas.e",.f',,,g"e"h'.dosubitemacimadestêconÚato,bemcÔmonasalinoas.b,,.c'e"d',.que
iustiÍiquemaimposiçãodep€nalidademaisgrâve(âÍt.156.§5".daLêino14.,133.de2021).
iv) ÍÚulta:

(1) Mo.alóna de O'57" (cinco décimos por c6nto) poÍ dia de atraso inlustincado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limitê de 307o (trinta poÍ cento); L/

$r

clm6.. tlâsonal dê Modolos ds Liol'çaêt o conlÍâto§ dâ consl'bíiâ€cítl !t' unÉo

Allrâtzácito. Ínaol2023
Edld údol,oo6.e Cdt oítrlci. ' Lo' Ô" !a 133,dÔm21.
Aoíov.óo E lã Sscí.lana dê Gadâo s lnov.(álo.
üonüraóe vür5l pelá Soc.lrsíÉ oo GôlEo € líioYaflo
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(2) MoratóÍia de 0,5olo (cinm décimos poÍ cento) do valoÍ total do contrato por dia de atraso
injustiÍicado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do pÍazo Íixado para
apresentação, suplemôntaÉo ou Íeposiçáo da gaÍanüa.

a. O âtraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a AdministraÉo a pÍomoveÍ a êxfinção
do contrato por dêscumpriÍn€nto ou cumprimento iÍÍegulâr de suas cláusulas, conforme dispÕe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133. de 202t.

(3) Compensatória, para as inÍÍa@s descritas nas alíneas "e" a'h'do subitem ,lz.j. de llyo
(dez por cento) a 30% (tÍinta por cênto) do vall)Í do Contrato.
(4) Compênsâtória. para a inexecução lotal do contÍato pÍevista na alínea "c" do subitêm 12.'1,
de 0,5olo (cinco décimos poÍ cento) a 30% (tinta por cento) do valor do Contrâto.
(5) Para inÍraÉo descÍita na alinea "b" do subilem í2.1, a multa será de 0,5% (cinco déciÍnos
por cento) â 30% (tinta poÍ cento) do valor do Contrato.
(6) Para inÍra@s descritas na alínea "d" do subitem '12.1, a multa sêrá 0,5olo (cinco dêcimos
por cento) a 30o/o (tinta por cento) do valor do Contrato.
(7) Para a inÍração descrita na alínea 'a" do subitem 12.í, a multa será de O,S% (cinco dâjmos
por centos) a 30% (trinta por cento) do valor do Contralo, Íessâlvâdas as seguintês inírâÉes:

a) De 0.5olo (cinco déciÍnos por cêntos) a 10% (dez poÍ cento) até .10 (dez)dias de atraso
b) De 'l0oÁ (dez por cênto) a 20% (vinte por centos) até íS (quinze) dias de atraso), e
c) De 20olo (vinte por cento) a 30% (tinia por centos) até 25 (vinte ê cinco) dias de alÍâso.

12-3- A aplicâção das sanções previstas neste contrato nâo exclui, em hipótese alguma, e obrigaçao de
reparaqão integral do dano causado âo Contratante (arl. 156. sS. da Lei no 14.133. de 202i)

12,4. Todas as sanções previstas neste ConlÍâto poderão seÍ aplicadâs cumulalivamente com a multa
(art. 156. §7o. da Lei no 14.133. de 2021).

'12.1.1. Antes da adicâçáo da multa será Íacultada a dêresa do inteÍessado no pÍazo de 1S (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (aÍt_ 157. da Lei no 14.133_ de 2O2t )

12.1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis ÍoÍem superiores ao valor do pagamênto
eventualmente devido pelo ContÍâtante ao Contratado, além da pêrda desse valor, a diferença será
descontada da garantra pÍestada, se for o caso, ou será cobrada judicialmente (âÍt 156 . dâ Lei no
14.133. de 2021l..

1?-4.3. Previamentê ao encaminhamento á cobrança Judicial, a multa podeÍá ser Íecolhida
administrativamente no pÍazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da
comunicãÉo enviada pela autoridade competenle.

12.5. A aplicâÉo das sanções real2ar-ss.á em processo administíativo que assegure o contrâditóÍio ê a
ampla defesa ao ContÍatado. observando-se o procedimento previsto no caput e parágraÍos do art- 1sg da
Lei no'14.133. de 2021, paÍa as p€nalidadês de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneijade para lbitar ou contratar.

'12.6. Na aplicaÉo das sanções seráo considerados (art. 1s6. s1o. da Lei no í4.133. dê 202i):
a) a natureza e a gravidade da infração comeüda;
b) as peculiaÍidades do csso concreto;
c) as circunstáncias ãgravantes ou atenuânles;
d) os danos que delâ provierem para o ConlÍatantie,
e) a implantaÉo ou o apeíeiçoamento de programa
dos órgáos de cont(rc.

de integridade, conforme normas e orientaçôes

P á I r n a lt | 14câmára Neoonal de Moabtos do LloüÀçóês o coôt.ato6, dâ consdra,sFciorâl da un,5o
Âlu3üzâÉo hâio/2023
Êddd ítodêb p.íe Coôco.rütciâ - Lsi no 1a.133. do 2021_
Âpovado p€{e S€cr.taíâ d€ G€rráo â trDvâçáo
ldootdâdê ust,et peta S€cÍE{.n. oê Gestào ê tnora(Jo
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12.7. Os atos previstos como iníraqões administrativas na Lei no 14.133. de 2O?1, ou em outrâs leis de
licitaçõês e contratos da Administraçâo Pública que também seiam tipiíicados como atos lesivos na Lei no
12.846. de 2013, serão apurados e julgados coniuntamentê, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade comp€tenle dêÍinidos na ÍeÍerida Lei (art. 159).

'12'8' A personalidade iuridicâ do contratado poderá ser desconsideÍada sempre que uÍlizada com abuso
do diÍeito gara factlilar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efoitos das sançóês aplicadas à pessoa jurídica
serào estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminbtração, à pessoa jurídica
suÇessora ou à empresâ do mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de fato ou de direito. com o
ContÍatado. observados. em todos os câsos, o contradilório, a ampla deÍesa ê a obrigatoriedade de análise
iuridicâ prévia (arl. 160. dâ Lei n" 14.133. dê 2OZ1)

MUNTCIPIO OE TÍABAIANIT{HA
CSTADO DE SERGIPÊ

12-S- O Contrâtante deverá, no prazo máximo de Í5 (quinze) dias útêis. contado da data de aplicação da
sãnção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep). instituÍdos no ámbito do poder Execurivo Federat. (Aít. 161. da Lei n. 14.133. de
2421],

&

12'í0' As sançÕes de imPedimento de licitar e contratar e declaração de inidonêidâde parâ licitar ou
contrâlâÍ são passíveis de Íeabilitação na forma do art. 163 da Lei n ,14.i 33/2j.
'12.11. Os dóbitos do contratado paÍa com a AdministÍâção conlratante. resultantes
e/ou indenizâçÕes, não inscritos em dívida ativâ, poderão ser compensados, total o
créditos devidos pelo rêferido órgão dêcorrentes deste mesmo contralo ou

de multa administÍativa
u parcialmente. com os

de oulros contrâtos

:í

administrativos que o contratâdo possua com o mesmo órgão ora contratânte, na forma da lnslrução
NoÍmativa SEGES/ME no 26. de í3 de ãbrit de 2022

cúusulA DÉCIUA TERCETRA _ DA EXTTNçÂO CONTRATUAL (ert. 92. XtX)
13'1' o contrato poderá ser eíinto antes de cumpridâs as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por âtgum dos motivos previstos no adigojjz_daj.ej-0:_14Jjg21. 

'b", 
"oro 

amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.Í.1. Nesta hipótese, aplicâm-se tambÉm os aÍtigos 138 e 139 da mesma Lei.

13'1'2' A alterâção social ou a modificação da Íinalidade ou da estrutura da empresa náo ensejaÍá
a extinção se não restringir sua câpacidade de concluir o contralo.

13 12'1. Se a opeíação implicar mudanç€ da pessoa jurídicâ contíatada, deverá ser Íormatizado
termo âditivo para altemção subiêtiva.

13-2. O têÍmo de extinção. sempre que possivel, será precedido:

'13.2.1, Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.2.2. Relação dos pagamentosjá êÍetuados e ainda devidos:

'13.2.3. lndenizaçôes e multa§.

13'3' A extinÇão do contrato náo coníigura óbice para o reconhecimento do desequilibrio êconômico-
financeiro, hipotese em que seÍá concêdida indenizaÇâo por meio de termo indenizatóíio (ârt. 13i. capul. da
Lein.' 14.133. de 2021).

13'4' o contrato podeÍâ ser extlnlo cêso se constale que o crntratado manlém vínculo de nalureza
técnica, comercial, económica' financeirâ. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante

9imâ.a Nâoonâr dê ríodotos dê LGrâçõês e Conkâtos da Consdtoôs€erál cta UnàoÂtnálizaçâo maloa2o23
Edí.|rÍrodelo p.la cdtcoíÍên€iâ " Loi n í{.133.dê2021_
Âptuvado psiâ s€c.atáía d€ cÉ6táo 6 hovâcáo
ldêíÍid.dê v,suât FEtã Seúotaíiâ dê ce3Éo á tôovâÇâo
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ou com agênte pÚblico que tenha desêmpenhado Íunção na licitação ou atue na Íisc€lizaÉo ou na gestão
do oontÍato. ou que d€les seia cônjuge, companheiro ou paíente em linha reta, colateral ou Flor aíinidade,
até o terceiro grau (aít. 14, inciso lV, da Lein.o i4.133, de 202í).

cúusuLÂ DÉctM QUARTA - DOTAçÂO ORçAUENTÁRn (art. 92. Vllt)
14.'1. As despesas decoÍrgntas da presente contratação conerão à conia de rêcursos especiÍi@s
consignados no OrçáÍnento Geral da União deste exercício. na dotâção abaixo discÍiminada:

UNTDADE oRçAMENTÁR|a: 150r.3 - sEcREÍÂRrA oE oBRÂs, ÍRANspoRT€s E sERVrços púBucos, AÇÀo: 1047 -
PAVIM€NrAçAo, aBERTURA E nEcupERAçÀo Dt RUA5 E avENtDAs; NATUREZA DE DEspEsAr 44905100 r oBRAs t
INSÍAI-AÇÕES, FONTI: lTOOOOOO - OUTRAS ÍRANSFIRÊNCIA5 DI coNVÊNIos oU INSTRUMENToS coNGÊNEREs DA uNúo.

11.2. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
OrçamentáÍia Íespectiva e liberação dos cÍáritos corÍespondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA DÉcltrA QUTNTA - DOS CASOS Otrt§SOS (arr 92_ 
'15.1. Os casos omissos serão dôcididos pelo contratante. segundo as disposi@s contidas na Lei no

14.133, de 2021. e demais normas Íederais aplicáveis ê, subsidiariamente, sêgundo as disposiçôes conlidas
na Lei no 8.078. dê 199O - Código de Defese do Consumidor - e noÍmas e princípios gerais dos contíatos.

cúusurl oÉclmÂ sExÍA - ALTERAçôES

16.1. Eventuais alteraçôes contratuais ÍegeÊso-ão p€la disciplina dos erts. 124 ê sêguintes da Lei no
14.133. de 2021.

í6.2. O contÍatado é obrigâdo a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressÕes que se íizerem necessários, até o limite de 2570 (vinte e cin@ poÍ conto) do valor iniciâl
atualizado do contrato.

16.3- As altêraçôês clntratuais deveráo seÍ promovidas medianle celebraçâo de teÍmo aditivo, submôtido
à prévia aprovâçào da consultoria juíÍdica do contratanle, salvo nos câsos dê rustilicada necessidade do
antecipação de seus efeitos, hipótsse em que a íormalizaçáo do aditivo dêverá ocorer no prazo máximo de
1 (um) mês (aí. l32daLei no14.í33,de202.t).

16.4. Regislros que nâo caíacterizam alteraÇão do contrato podem ser rêalizados poÍ simples apostila,
dispensada a c€lebraÉo de termo aditivo, na forma do aÍl. 136 da Lei no 14.,l33. dê 2021.

cúusut-A DÉctuA SÉTHA - puBLtcAçÃo

17.'t. rncumbirá ao mntratânte divulgar o presenle instrumento no portal Nacional de con tratâçÕes
Públicas (PNCP). nâ forma previstâ no âÍt.94 da Lei .t4.133. de 202i. bem como no rêspectivo sítio ofi cial
na lnternet. em alenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.í33, de ZO2,l, e ao aÍt. 80. s2.. da Lei n. 12.522. de
201'l , clc

)/
a30 rní.r(ô \/ .l^ âcràl^ Ã 7 7)À )ã19

cúusuLA DÉctHA otrAvA- FoRo (an. e2. §to)
Fica elêito o Foro de ltâbâianinhâ, Estado de Sergipe para dirimir os liligios que decoÍÍeÍem da

execuÇão deste Termo de ContÍato que náo puderem ser compostos pela conciliação, conforíne arl.92 §1".
da Lêi nô 14.133/21.

Itabaianinha (SE), 23 de,ulho de 2024.

L-/

Cáma,a Neoo.ltl.le ilodcros dê Llcnâçôê3 s Coôüeüos (tâ Conr,tb.ú€êíat óa Ur,àoArÉzácáo mâ,@o23
Edàl modeb p.râ Co.tco.ú!.a - Lá h' 1a.r33. d.2O2t.
lr.ôvldo p{râ SêGsranr ó. G.Étâo a tEvaçáo.
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